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LEI Nº. 1288/2021 

Súmula: “FICA DENOMINADA NOMES DAS RUAS DO 

RESIDENCIAL GREEN VALLEY E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

                                          A Câmara Municipal de Sapopema - Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei : 

                                         LEI 

                   Art. 1º - Fica oficializada a denominação das Ruas do Residencial Green Valley, neste 

Municipio de Sapopema – Estado do Paraná, denominação: 
 

Rua 01: Rua Nacilio Alves Rodrigues 

Rua 02: Rua Ivo Carneiro da Silva  

Rua 03: Rua Juarez Alves do Nascimento 

Rua 04: Rua Nelson Pires do Nascimento 

Rua 05: Rua Armando Albergoni 

Rua 06: Rua Valdomiro de Oliveira Buachack 

Rua 07: Rua Vicente Maciel da Silva 

Rua 08: Rua Joaquim Peres 

Rua 09: Rua Izaltino Coelho 

Rua 10: Rua Pedro Moreira Maciel 

Rua 11: Rua José Ferreira de Melo 

Rua 12: Rua Mauro Pires da Silva 

Rua 13: Rua Luiz Kava 

Rua 14: Rua Domingos Gonçalves 

Rua 15: Rua Osvaldo Teixeira 

Rua 16: Rua Nilo Rupel 

Rua 17: Rua Nerci Prestes de Oliveira 

Rua 18: Rua Luiz dos Santos Oliveira 

Rua 19: Rua Luiz Antonio Gonçalves de Camargo 

Rua 20: Rua Laide Terezinha Luz 

Rua 21: Rua Débora Weigert 
 

                    Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar as placas 

relativas à denominação de que tratam os artigos desta Lei. 
 

                    Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em: 14 de Dezembro de 2021. 

 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 

Prefeito Municipal 

 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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LEI Nº. 1288/2021
 

Súmula:“FICA DENOMINADA NOMES DAS
RUAS DO RESIDENCIAL GREEN VALLEY E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

 
A Câmara Municipal de Sapopema - Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei :
LEI
Art. 1º -Fica oficializada a denominação das Ruas do
Residencial Green Valley, neste Municipio de Sapopema –
Estado do Paraná, denominação:
 
Rua 01: Rua Nacilio Alves Rodrigues
Rua 02: Rua Ivo Carneiro da Silva
Rua 03: Rua Juarez Alves do Nascimento
Rua 04: Rua Nelson Pires do Nascimento
Rua 05: Rua Armando Albergoni
Rua 06: Rua Valdomiro de Oliveira Buachack
Rua 07: Rua Vicente Maciel da Silva
Rua 08: Rua Joaquim Peres
Rua 09: Rua Izaltino Coelho
Rua 10: Rua Pedro Moreira Maciel
Rua 11: Rua José Ferreira de Melo
Rua 12: Rua Mauro Pires da Silva
Rua 13: Rua Luiz Kava
Rua 14: Rua Domingos Gonçalves
Rua 15: Rua Osvaldo Teixeira
Rua 16: Rua Nilo Rupel
Rua 17: Rua Nerci Prestes de Oliveira
Rua 18: Rua Luiz dos Santos Oliveira
Rua 19: Rua Luiz Antonio Gonçalves de Camargo
Rua 20: Rua Laide Terezinha Luz
Rua 21: Rua Débora Weigert
 
Art. 2º -Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar
confeccionar as placas relativas à denominação de que tratam
os artigos desta Lei.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em: 14 de Dezembro de 2021.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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